
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 24, DE 09 DE AGOSTO DE 2021

(Alterada pela IN 25/2021)

Estabelece  as  diretrizes  para  a  alteração
orçamentária  e  os  critérios  de  utilização
dos recursos remanejados para os câmpus
e reitoria do IFSC em 2021 no contexto das
constantes  revisões  do  planejado  e
executado frente a Pandemia Covid-19.

O Reitor pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO:

A Portaria SOF/ME no 4.967, de 29 de abril de 2021 que estabelece procedimentos e prazos
para  alterações  orçamentárias  dos  Orçamentos  Fiscal  e  da  Seguridade  Social  da  União,  no
exercício de 2021;

O OFÍCIO-CIRCULAR Nº 30/2021/GAB/SPO/SPO-MEC;

Os encaminhamentos da Reunião Técnica CODIR de 21/07/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer as diretrizes para a alteração orçamentária de custeio para investimento e
os critérios  prioritários de utilização dos recursos remanejados para os câmpus e reitoria do
IFSC em 2021.

Parágrafo único. Esta instrução normativa regula a alteração da segunda janela SIOP de 20 de
agosto a 08 de setembro de 2021.

Art. 2º O pedido de alteração orçamentária será realizado em rede, partindo do levantamento
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feito pelos câmpus e orientações do Departamento de Orçamento e Finanças do IFSC.

Art. 3º O levantamento dos recursos a serem remanejados consideram:

I. A execução orçamentária do câmpus e reitoria em 2021 até a data da solicitação
de alteração;

II. O planejamento de despesas do câmpus e reitoria até o final do exercício 2021;
III. O retorno das atividades presenciais conforme avanço das fases da Política de

Segurança Sanitária;
IV. Análise da execução orçamentária em 2021 e dos valores inscritos em Restos a

Pagar em 2020 (conforme anexo).

Art. 4º O levantamento dos valores, pelos câmpus e reitoria, para a alteração orçamentária do
IFSC deve ser realizado até  18 de agosto de 2021, conforme formulário e orientação a ser
realizada pela Pró-Reitoria de Administração.

Parágrafo único. Os câmpus e reitoria devem indicar a intenção para o uso dos valores a serem
remanejados  em  conformidade  com  o  Plano  Anual  de  Trabalho  (PAT)  2021  e/ou  Plano
Quinquenal de Infraestrutura.

Art.  5º Os  câmpus que não indicarem valores  para  o remanejamento orçamentário devem
apresentar sua justificativa, considerando os elementos apresentados no Art. 3º.

Parágrafo único. Caso o câmpus identifique a inviabilidade de indicar valores para a solicitação
de  remanejo  orçamentário  na  segunda  janela,  não  poderá  fazer  solicitação  individual  na
terceira janela (18/10 a 08/11/2021). 

Art.  6º  Os  critérios  para  o  uso  dos  recursos  remanejados  de  custeio  para  investimento
obedecem, em primeiro lugar, às prioridades estabelecidas pela Rede IFSC.

Art. 7º As prioridades para uso dos recursos de remanejo da Rede IFSC em 2021 são:

I.     A  reforma emergencial  da  nova sede do Câmpus  Avançado São Lourenço do
Oeste;

                 I. Devolução aos câmpus, de no mínimo 25% do valor declarado, para as situações que
    contemplem o atendimento de ações e projetos previstos no PAT 2021;  (Nova    
       redação dada pela IN 25/2021)

II. A complementação orçamentária para construção do bloco para as atividades de
pesquisa e inovação do Câmpus Florianópolis;

III. A urbanização do Câmpus Criciúma, RDC fracassado em 2020;
IV. Devolução  aos  câmpus,  no  limite  de  até  25%  do  valor  declarado,  para  as

situações que contemplem o atendimento de ações e projetos previstos no PAT
2021
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V. Complementação  de  valores  necessários  ao  lançamento  de  RDC  em  ações
bancadas  por  emendas  parlamentares  que  carecem  de  arredondamento  de
orçamentação  ou  obras  complementares  para  o  êxito  da  boa  execução  dos
recursos confiados ao IFSC.

Art. 8º Os recursos remanejados serão distribuídos aos câmpus e reitoria que indicaram valores
para o pedido de alteração orçamentária, conforme previsto no inciso I do art. 7º.

§ 1º Os câmpus e reitoria receberão recursos remanejados de forma proporcional conforme o
valor indicado para o pedido de alteração orçamentária. (Excluído pela IN 25/2021)

§ 2º Será priorizado dentre o recurso remanejado o retorno de até 25% do valor indicado para
o pedido de  alteração  orçamentária  de  cada  câmpus  e  reitoria,  desde  que  utilizados  para
situações que contemplem o atendimento de ações e projetos previstos no PAT 2021. (Excluído
pela IN 25/2021)

Art. 9º Os recursos remanejados a serem distribuídos aos câmpus e reitoria devem atender aos
projetos do PAT 2021 e/ou ao Plano Quinquenal vigente. 

Parágrafo único.  Garantido o atendimento das prioridades conforme o Art.  7o, em caso de
saldo sobressalente, os valores serão distribuídos aos câmpus de forma proporcional ao valor
indicado para o pedido de alteração orçamentária, desde que utilizados para ações e projetos
previstos no PAT 2021. (Incluído pela IN 25/2021)

Art.  10  Os casos  omissos  serão resolvidos  pelo Reitor  do IFSC em conjunto com a Câmara
Temática de Planejamento, Orçamento e Infraestrutura do CODIR.

Art. 11 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ DALA POSSA
REITOR PRO TEMPORE

Autorizada conforme despacho no documento nº 23292.021767/2021-45.
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ANEXO

Execução IFSC

Ano Lançamento: 2020 e 2021
Mês Base Lançamento: AGOSTO
Métrica: Saldo - R$ (Item Informação)
Ação Governo: 20RL
Fonte Recursos Detalhada: 8100000000
Categoria Econômica Despesa: 3 DESPESAS CORRENTE
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